
DECRETO LEGISLATIVO nº 07/2022

“Concede Título benemérito de “Cidadão honorária de João Ramalho” ao
Senhor “RICARDO ROSSI MADALENA”, DD. Deputado Estadual – SP.

A Câmara Municipal de João Ramalho, Estado de São Paulo, nos termos
do inciso XVIII do art. 14 da Lei Orgânica do município c/c o inciso II do art. 222 do
Regimento Interno desta Casa, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVA e o
Presidente da Câmara Sanciona e Promulga o seguinte Decreto Legislativo:

DECRETA:

Artigo 1º - A Câmara Municipal de João Ramalho, através do presente Decreto
legislativo, concede ao Senhor RICARDO ROSSI MADALENA, Excelentíssimo
Deputado Estadual, mais conhecido no mundo político como “RICARDO
MADALENA”, o título benemérito de “Cidadão Honorária de João Ramalho - SP”,
pelo apoio e dedicação prestados a este Município.

Artigo 2º - A entrega da referida honraria ocorrerá em momento oportuno.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo
correrão por conta de dotação consignada no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de João Ramalho, 18 de novembro de 2025.

JOÃO PAULO LUCHETI

Presidente



JUSTIFICATIVA

RICARDO ROSSI MADALENA, nascido em 05 de março de 1965, na cidade
do Santa Cruz do Rio Pardo/SP, Engenheiro Civil de profissão e Deputados Estadual
desde março de 2015, pelo Partido Liberal – PL.

O Deputado RICARDO MADALENA é um Deputado bastante atuante em
nossa região, especificamente neste município de João Ramalho, para onde tem
destinado vários recursos importantes ao longo dos últimos 6 anos.

Neste período, encaminhou para João Ramalho, vários recursos importantes,
tendo destinado R$ 250 mil reais para infraestrutura urbana, em 2019, R$ 100 mil reais
para custeio da saúde em 2019, R$ 880 mil para Poço Artesiano em 2021, R$ 100 mil
reais para materiais permanentes da UBS em 2023 e uma Retroescavadeira para a
Agricultura em 2025, além de uma emenda para aquisição de uma Van para transporte
de alunos em 2024 que ainda se encontra em tramitação, aguardando liberação.

Diante do exposto acima e pelo esforço e dedicação do nobre parlamentar para
com este município, nada mais justo do que homenageá-lo com a entrega de um Título
de Cidadão de João Ramalho-SP.

Câmara Municipal de João Ramalho, 18 de novembro de 2025.

JOÃO PAULO LUCHETI

Presidente


